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PORTARIA Nº 109 DE 28 DE ABRIL DE 2017. 

 

SÚMULA: Dispõe sobre reenquadramento de professor, conforme Plano de Cargos, Carreira e 

Remuneração do Magistério Público Municipal de Barra do Jacaré, decorrente da progressão-Avanço horizontal. 

O Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

considerando o disposto no art.34, § 1º ao § 5º, da Lei Municipal nº 374, de 06/10/2010, Plano de Cargos, Carreira 

e Remuneração do Magistério Público Municipal de Barra do Jacaré que dispõem sobre o avanço horizontal a 

passagem de uma classe para outra. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Reenquadrar a partir de maio 2017 em nova progressão horizontal do Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Barra do Jacaré, conforme anexo IV (Tabela de 

Vencimentos-Jornada 20 horas) da Lei Municipal nº 374/2010, os professores: 

 

Nome do Professor Enquadramento atual: Enquadramento após avaliação 

488-1 Adrieli Pocci Zanatta Mazzaro PESC2 4anos PESC3 5anos 

080-1 Ana Maria de Souza Aguiar PESC11 24anos PESC12 25anos 

478-1 Flavia Renata dos Reis PESC2 4anos PESC3 5anos 

476 1 Julcilea Aline Dutra PESC2 4anos PESC3 5anos 

487-1 Leidiane Paula Dini Gaioto Calixto PESC2 4anos PESC3 5anos 

507-1 Luciana Fernanda da Cunha Goulart PESC2 4anos PESC3 5anos 

505-1 Luzia Galan Morelato PESC2 4anos PESC3 5anos 

508-1 Marines Cristina Nunes Camilotte  PESC2 4anos PESC3 5anos 

535-1 Mario Lopes Pinheiro PEFC1 3anos PEFC2 4anos 

477-1 Monica Apdª Reiko Miyao Camilotti PESC2 4anos PESC3 5anos 

481-1 Pedro Martins Bezerra PEFC2 4anos PEFC3 5anos 

  

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré, em 28 de abril de 2017. 

 

 

ADALBERTO DE FREITAS AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 


